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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Decreto

 
 

 
 

 

DECRETO Nº 137, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 “Dispõe Sobre os Feriados de São João e 
Aniversário do Município de Cândido Sales e dá 
outras providências”. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

em conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI e  
 

 

CONSIDERANDO as tradicionais comemorações dos Festejos Juninos e do 

Aniversário da Cidade no nosso Município, 
 

 

 
 

D E C R E T A: 

 
 

 

 
Art. 1º. Fica o dia 24 de Junho de 2022 (sexta-feira) feriado municipal em 
homenagem a São João e o dia 05 de Julho de 2022 (terça – feira) feriado 
municipal em comemoração ao Aniversário da Cidade de Cândido Sales, 
conforme o que estabelece o art. 4º, § 4º da Lei Orgânica do Município.  
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- BA, 10 DE JUNHO DE 2022. 
 

 

 

Maurílio Lemos das Virgens 
Prefeito do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba
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